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l Novo parlamentarismo 
\ O parlamentarismo — ou o "dualismo de comple-
^ mentariedade" — seria introduzido através da carac-
* /terização do ministério como Conselho de Estado, 
£ g regulado em vários dispositivos dos capítulos referentes 
O» í ao Executivo e ao Legislativo. Eis alguns deles: 

ç-j — O Presidente do Conselho (primeiro-ministro), 
t£> será indicado pelo Presidente da República à Câmara 
>*r dos Deputados, após consultas às correntes político-
« ^ ! partidárias que compõem a maioria do Congresso 

Nacional!...). O Presidente da República pode exonerar 
o Presidente do Conselho, devendo, em 10 dias, indicar-
lhe substituto à Câmara dos Deputados. 

O presidente do Conselho também poderá ser 
exonerado se aprovada, por maioria absoluta da Câ
mara dos Deputados, moção de censura, em virtude de 

i/i | proposta subscrita pelo menos por um terço dos de-
<X ' putados, e se rejeitada, igualmente por maioria da 
Q£ \ Câmara, voto de confiança por ele solicitado. 

— O Presidente da República poderá dissolver a 
. : Câmara, ouvido o Conselho de Estado, se, dentro do 

• j ^ : prazo de 10 dias, a contar do recebimento do pedido, for 
* ^ recusado, por maioria absoluta dos seus membros, voto 

de confiança solicitado pelo presidente do Conselho!...) 
*-À A dissolução não poderá ocorrer no primeiro e no último 
" í*- ! semestre de cada legislatura, na vigência do estado de 

alarme e do estado de sitio(...| 

„«J 

£~K — Dissolvida a Câmara, o T S E tomará as medidas 
JTÍ í necessárias para realizar nova eleição no prazo de 90 

' dias. 
p- Ao primeiro ministro — ou Presidente do Conselho 

— competirá: 

— Exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a 
direção superior da administração federal; elaborar 
planos e programas nacionais e regionais de desenvol
vimento, para serem submetidos ao Congresso Na
cional pelo Presidente da República; submeter à 
apreciação do Presidente da República, para serem 
nomeac(ps ou exonerados por decreto, os nomes dos 
Ministres de Estado, ou solicitar sua exoneração; 
nomear e exonerar secretáros e subsecretários de Es
tado; expedir decretos e regulamentos para a fiel 
execução das leis; enviar, com aprovação do Presidente 
da República, proposta do orçamento ao Congresso 
Nacional; prestar anualmente ao Congresso Nacional 
as contas relativas -ao exercício anterior dentro de ses
senta dias após a abertura da sessão legislativa; acom
panhar os projetos de lei em tramitação no Congresso 
Nacional, com a colaboração dos Ministros de Estado, a 
cujas pastas se relacionar a matéria; convocar e presidir 
ao Conselho de Ministros; prover e extinguir os cargos 
públicos federais, na forma da lei; comparecer a qual
quer das Casas do Congresso Nacional ou a suas Co
missões quando convocado nos termos da Constituição, 
ou requerer dia para seu comparecimento; acumular 
temporariamente qualquer ministério. 
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